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OD DIÁRIO OFiOAl

PREFEITURA MUNICIPAL
Atos do Poder Executivo

Decfolo N." 6.987 d» .03 de outubro 1983

Denomina Zonas Azuis os esCacionamentos
do alta rotatividadB','*de£ére à Empresa
dc Transportes Urbanos de Salvador —
TRANSUR a opcraçao e exploração dos re
feridos estacionamentos, aprova o res
pectivo Regulamento e dã outras provT
dincias.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, coo
fundamento na Lei 3.286/83 e no uso da atribuição que lhe é conferida pelo
irt. 45, incisos III e XXXIX da Lei 2.313/.l, modificada pela Lei 3.220/82,
DECRETA: -

Art. 19 - Ficam dcncminados Zonas Azuis os estacionaniencos de alta
rotatividade, des.tinados a veículos automotores de médio e pequeno porte,
inçlantados em vias e logradouros públicos, definido» no Aaexo deste Decro
to. ' ~

Parágrafo Onico - A Secretaria de Transportes Urbanos poderá, a
qualquer tesço, definir e irqilantar novas Zonas Azuis.

Art. 29 -^Conqtece à Empresa de Transportes Urbanos de Salvador —
TRANSUR a exploração e operação dos estacionamentos referidos no artigo an
terior.

Art. 39 - Pelo esfacioiTamento contínuo de veículo numa mesma vaga
das Zonas Azuis, durante um período máximo de' duas horas será cobrada a
tarifa de 2^078Z (dois vírgula zero setenta e oitq por cento) da Unidade
Fiscal ladrao do Município, correspondente, çesta data, i importância dc
Cr$200,00 (duzentos cruzeiros) para cobertura dos encargos orevlstos no
art. 39 da Lei n9 3.286/83.

Art. 49 - Fica aprovado o Regulamento das Zonas Azuis que cor es
te se publica. "

Art. 59 - Este Decreto entrará cm vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrario.

£ABINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOS,
1983.

MANOEL FIGUEKEDO CA.STRO
Prefeito

03 de outubro de
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EUííR DUCLERC RAMAUIO
Secretário de Transportes Urbanos

- Xreas delimitadas para a Operação de E8t£
cionamento - Zonas Azuis

Local: Comércio

or -

02 -

Roa da CooceisSo da Praia

- trecho entre a Basílica da Conceição da Praia e a Praça CairG

Avenida da França

— trecho entre a Rua da Espanha e a Rua da Noruega
- trecho entre a Rua da Noruega e a Trav.da Marinha (canteiro central)

03 - Avenida.Estados Doidos

- trecho entre a Rua da Bélgica c a Praça da Inglaterra
- trecho entre a Praça da Inglaterra ê a Rua da Polônia
- trecho entre a Rua da Espanha c a Rua da Noruega

04

05

06

Rua do Moinho da Bahia

Rna Portugal

Sua Conselheiro Dantas

- trecho entre a Rua Pinto Martins e a Rua dos Ourives
- trecho entre a Rua dos Ourives e s Rua CoDde-D'Eu .

Rua Eiechuelo

Rua Torquato Bahia

07, -

Ô8 -

09 r Rua Argentina

- trecho entre a Av. Estados Unidos c a Av. da França
- trecho entre a Av. Estados Unidos o a Rua Higucl Calnon

40 -

11

12

13

14 -

Rua da Polônia (lado esquerdo)-

- trecho entre a Av. da França e a Av. Estados Unidos

. Praça Conde dos Arcos

- trecho entre.a Rua Torquato Bahia c a Rua RiachucXo

lua da Espanha

- trecho entre a Av. Estados Unidos e a Rua Miguel' Calsion

Ina Noruega

- trecho entre a Av. Estados Unidos e a Rua Higi»! Cainou

Rua Alvares Cabral

f trecho entre a tUia Francisco Gonçalves e a Rua Conde D'Eu

REGULAfgNTQ DAS ZONAS AZUIS
Art. IV - O estacionamento acnóminado Z(»iA AZUL, inq»lantado em

bens públicos do Município, leger-se-S por este Regulamento.

Art. 29-0 Valor da tarifa pela utilização 'do estacionamento de^
Dominado ZONA AZUL ser.i corrigido por ato do Diretor Presidente da TRANSURT
nao podendo ultrapassar 2,0782 (dois vírgula zero setenta e oito por cento)
da Itaidade Fiscal Padrão Municipal.

Art. 39 - Para .utilização do estacionamento ZONA AZUL, o usuário
devera adquirir talões'próprios através da rede bancária autorizada ou da
IRAMSUR.

Parágrafo Onico - O modelo de talao de cstacionaiocnto a que r,c
fere o artigo será aprovado pelo Diretor Presidente da Ci^rcsa de Tcanspojr
tes Urbanos de Salvador - TRANSUR.

Art. 49-0 período máximo de estacionamento contínuo do veiculo,
numa vaga, será de duas horas.

Art. 59 - A inobservância do disposto no artigo anterior sujeit^
rá o usuário a multa e remoção do veículo.

Art. 69 - Sô será permitida a utilização da ZONA AZUL para carga
e descarga fora do período.determinado para a operação dos csCacionsaentos.

Art. 79 - Os usuários dos estacionamentos deverão satisfazer as
seguintes condições:

1 - Estacionar o veiculo entre as faixas delimitadoras de ya
gas;

II - Preencher o cartão de estacionamento conforme instru

ÇÕes contidas no sei verso;

III - Portar o cartão 00 retrovisor interno do vaíóilo no ato
da utilização do estacionamento;

17 - DirigirTse ao prcpostô da TRANSUR quando, por qualquer
motivo, o cartão for rasurado;

'V — Adquirir o cartão, quando for o.caso, jinto ao preposto
da TRANSUR, que o providenciará no prazo márimo de 10
(dez) eânutoB.

Art. 89 — Os veículos da polícia, os aaibulãncias e os destinados
so conbate a incêndio, identificados por dispositivos de alarme, socorro
on luz intermitente, gozam de livre estacionamento, não se'clicando aos
mesmos as disposições do artigo anterior.

Art. 99 - Nas áreas destinadas a estacionamentos ZOSA AZUL sõ se
ra permitida a venda de talÕes por propostos da TRANSUR, devidamente crê
donciados.

Art. 10 - SÓ terão validade, para efeito de utilização do serviço
de que trata este Regulamento, os cartões emitidos pela TRANSUR.

Art. 11 - X TRANSUR caberá orientar os úsuárijc'. sobre 4 inteligra
te e correta observância deste Eegulasiento, sem prejuízo da vigilanâa ia
dispensável aq deseiqtenho de suas atividades.

Art. 12 - Para o cuiqirimcnto das normas previstas neste Regulamen
to caberá a TRANSUR, quaudo necessário ao de$e:q>eobo das funções de fisca
lização, requisitar preposto do policiamento de transite.

Art. 13-0 horário para õ funcionamento do estacionamento ZONA
AZUL i compreendido das 7 (sete) às 18 (dezoito) horas, de segunda a sex
ta-folra, e aos sábados até às 13 (treze) horas.

Art^ 14 - Acendendo à. conveniência do serviço^ a Eiapresa de Trana
portes Urbanos de Salvador—TRANSUR bai::arã normas e instruções que se fX
terem necessárias ao fiel cu^iriinento deste Regulamento.

Secretaria de Transportes
Urbanos de Salvador

RESUMO SS PROTOCOLO DE INTENÇÕES.

PARTES INTEGRANTES; MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, através da

Secretaria de Transportes Urbanos —

S.T.U.. Eopresa ■6ras'íleira d» TranSDO£
tes Urbanos - E.B.T.U., Espresa Bras^
1e'íra de Planejamento dos Transportes-
GEIPOT, GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA,atra
vis'da Secretaria de PIanejamento,Ciê£
cia e Tecnologia - SEPLANTEC,Companhia
de Desenvolvimento d-a Região KetropoH
tana de Salvador - CONOER e, PREFEITU
RA MUNICIPAL DO SALVADOR.

OBJETO Assistência técnica no to.cante a det£
lhamento de estuJos' de viabilidade,te£
nos dé referência e.projetos executi
vos para os corredores de transportes
de massa de Salvador, bem como estudos
institucionais para o sistema de trans

DATA
porte metropolitano.
08.08,83

CAMARA MUNICIPAL
Expedíen^ dd PiieAídêntua RESOLUÇÃO N9 537/83
"F.íca concedido o Tthxto de. Cidadã da: Cidade do Sabjodo^ a Sta.. Utttca Augusia.
de Oíiva UoKgemoth". A Ut&a da Câmana. McmLoLpaC da Cidade de SalvadoA, (ja: da
be/L que o Pode/i Legiitãtivo Uunicipaí p-tcmaCga e oiaMa pubticM, paAa oò devZ
doi e£&itoi, a &eguinie RESOLUÇÃO: AhX. 19 - F-òia concedido o utato de Cidadã
da. Cidade do Saivado-í i Sna. MARIA AUGUSTA OE OLIVA MORGENROIK. AM. 2? - rj^n
a Meaa da CãmoAa, auXo/iizada a moAcoA uma iesião iotene e&peciabivite comocada
poAa e&tc ^im. AÃX. 39 - Ai deipeiai decomtentti da fyieiejUe tieiotução cofixeftão
peta ve/iba pnõpxia do Oiçmetito vigetiU.. Aux. 49 - Eita Keioiução enüiaã em vi
goK na daia da iua pubCicaçõo. Atí. 5? - Revogon-ae m diipoiijçõei " '

SoCa dai Seiiõei, em 30 de ieXmbÃo de I98I

Piaidente mUdk Joie 'FeaxeiAaVixgMío
19 Seh^etãMo

T\íbíít}ue-ie
Bm,

29 SecKeüíKio

OiAe^tox


